
PROJETO DE LEI Nº

“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para
promover a abertura de crédito adicional suplementar no
orçamento vigente no valor de R$ 22.947.331,44 (vinte e dois
milhões, novecentose quarenta e sete mil, trezentose trinta e um
reais e quarentae quatro centavos), para os fins que especifica e
dá outras providências”.-

 
ESTADO DE SÃO PAULO

O PREFEITO DOMUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipalaprovoue eu sanciono e promulgo a seguinte
lei:

Art. 1º - Nos termos dos incisos I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no
Orçamento Anual de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 22.947.331,44 (vinte e dois
milhões, novecentos e quarenta e sete mil, trezentose trinta e um reais e quarenta e quatro centavos).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo
obedecerá à seguinte classificaçãoOrçamentária: CRÉDITOADICIONAL SUPLEMENTAR

PREFEITURAMUNICIPAL DE SUMARE     
      
      
      
      
       
     UnidadeOrçamentária:02.007 SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO

Funcional Programática: Atividade: Garantiro pleno funcionamentoda unidade, incluindoos seus
02.007.0012.0361.0001.2005 colaboradores.

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor
3190110000- Vencimentose vantagensfixas - 022610000- EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO R$ 16.716.649,67
essoal civil

PREFEITURAMUNICIPAL DE SUMARE
UnidadeOrçamentária:02.007 ECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: Atividade: Garantir o pleno funcionamentoda unidade, incluindoos seus
02.007.0012.0361.0001.2005 colaboradores.

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor
3190130000- Obrigaçõespatronais [022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO R$ 1.044.234,30

PREFEITURAMUNICIPAL DE SUMARE
UnidadeOrçamentária:02.007 SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: Atividade: Garantiro pleno funcionamentoda unidade, incluindoos seus
02.007.0012.0361.0001.2005 colaboradores.

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor
3190130000- Obrigaçõespatronais 022620000- EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS R$ 7.932,44

PREFEITURAMUNICIPAL DE SUMARE
UnidadeOrçamentária:02.007 SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: Atividade: Garantiro pleno funcionamentoda unidade, incluindoos seus
02.007.0012.0361.0001.2005 colaboradores.

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor
3190160000- Outras despesasvariáveis - pessoal [022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO R$ 124.115,33
civil

PREFEITURAMUNICIPAL DE SUMARE
UnidadeOrçamentária:02.007 ECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: Atividade: Garantir o pleno funcionamentoda unidade, incluindoos seus
02.007.0012.0361.0001.2005 colaboradores.

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor
3191130000- Obrigaçõespatronais - intra OFSS 022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO R$ 3.103.157,49

PREFEITURAMUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.007 SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: Atividade: Garantir o pleno funcionamentoda unidade, incluindoos seus
02.007.0012.0365.0001.2005 colaboradores.

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor
31901 O - Vencimentose vantagensfixas - 022610000- EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO R$ 1.355.736,10
essoal civi

PREFEITURAMUNICIPAL DE SUMARE
UnidadeOrçamentária:02.007 SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: Atividade: Garantir o pleno funcionamentoda unidade, incluindoos seus
02.007.0012.0365.0001.2005 colaboradores.

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor     
3191130000- Obrigaçõespatronais- intra OFSS 022610000- EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO R$ 203.132,3 



ESTADO DE
 

SÃO PAULO PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE UnidadeOrçamentária:02.007 SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO Funcional Programática:
02.007.0012.0365.0001.2005

Atividade: Garantiro pleno funcionamentoda unidade, incluindoos seus
colaboradores. Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 3190130000- Obrigaçõespatronais

 022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO R$ 136.747,76 PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE UnidadeOrçamentária:02.007 ECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO Funcional Programática:
02.007.0012.0361.0001.2005

Atividade: Garantir o pleno funcionamentoda unidade, incluindoos seus
colaboradores. Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 3390930000- Indenizaçõese restituições

 
022620000- EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS R$ 219.758,49 PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE UnidadeOrçamentária:02.007 SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO Funcional Programática:

02.007.0012.0365.0001.2005
Atividade: Garantiro pleno funcionamentoda unidade, incluindoos seus
colaboradores. Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 3390930000- Indenizaçõese restituições 022620000- EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS R$ 35.867,50     VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 22.947.331, 

Art. 2º - Nos termos do Inc
para cobertura do presente crédito serão
orçamentovigente:

iso III do 8 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os recursos
provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do  PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE UnidadeOrçamentária:02.007 ECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO Funcional Programática:

02.007.0012.0367.0001.2011
Atividade: Garantir a mobilidade,educação e saúde à pessoa com Deficiência. Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 3390390000- Outros serviçosde terceiros - pessoa

jurídica 022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS R$ 3.040.836,80
  PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE UnidadeOrçamentária:02.007 SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO Funcional Programática:

02.007.0012.0365.0001.2005
Atividade: Garantir o pleno funcionamentoda unidade, incluindoos seus
colaboradores. Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 8390390000- Outros serviçosde terceiros - pessoa

jurídica 022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS R$ 295.487,35

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE Unidade Orçamentária:02.007 SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO Funcional Programática:
02.007.0012.0365.0001.2005

Atividade: Garantiro pleno funcionamentoda unidade, incluindoos seus
colaboradores. Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 3190160000- Outras despesasvariáveis - pessoal

civil 022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO R$ 25.515,18
  PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE UnidadeOrçamentária:02.007 SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO Funcional Programática:

02.007.0012.0361.0001.2005
Atividade: Garantiro pleno funcionamentoda unidade, incluindoos seus Elementode Despesa
colaboradores.

Fonte de Recurso Valor 4490520000 - Equipamentose material permanente
 

022620000- EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS R$ 115.211,72 PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE UnidadeOrçamentária:02.007 SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO Funcional Programática:
02.007.0012.0361.0001.2005

Atividade: Garantiro pleno funcionamentoda unidade, incluindoos seus
colaboradores. Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 3390390000- Outros serviços de terceiros - pessoa

jurídica [022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS R$ 1.275.389,19

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE Unidade Orçamentária:02.007 SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO Funcional Programática:
02.007.0012.0361.0001.2005

Atividade: Garantir o pleno funcionamentoda unidade, incluindoos seus
colaboradores. Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor  3191130000- Obrigaçõespatronais - intra OFSS

R$ 2.442.865,7   
 

022620000- EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  



 
ESTADO DE SÃO PAULO  UnidadeOrçamentária:02.007 SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO Funcional Programática:

02.007.0012.0361.0001.2005 colaboradores. Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 3190110000- Vencimentose vantagensfixas -
essoal civil

022620000- EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

 

R$ 7.848.052,11  UnidadeOrçamentária:02.007 SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO Funcional Programática:
02.007.0012.0361.0001.2005 colaboradores. Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 3190040000- Contrataçãopor tempo determinado 022610000- EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

 R$ 5.294.130,95  UnidadeOrçamentária:02.007 SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO Funcional Programática: Projeto: Ampliar o número de vagas na rede municipalde ensino
02.007.0012.0361.0001.1006

Elementode Despesa
4490510000 - Obras e instalações

 
Fonte de Recurso Valor

022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS R$ 2.609.842,39
VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO: R$ 22.947.331,

    
   

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento2022, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI — Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras e

Ações voltadas ao desenvolvimentodos Programas Governamentais e Anexo V — Descrição dos Programas
Governamentais/Metas/Custos,instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas
alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento2022, no Plano
Plurianual, através do Anexo III — Planejamento OrçamentárioPPA, Unidades Executoras e ações voltadas
ao desenvolvimentodos Programas Governamentais/Metas/Custos,instituídos pela Lei Municipal nº 6.685,
de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, Z
e /) Z

Muy has É(pf
LUIZ ALFRÉDO CASTRORUZZA DALBEN

PREFEITO MUNICIPAL


